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CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 42/2024/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Referência: 08620.001080/2021-68. 
Interessados: CTL Benjamin Constant. 
Assunto: Parecer sobre Relatório Sinve. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, de 10 de outubro de 
2022, e a Portaria nº 662/FUNAI, de 28 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 123, Seção 2, de 30 de junho 
de 2023, em análise do Processo nº 08620.001080/2021-68, aprova a Nota Técnica nº 15/2024/SEAN-COAD-CORREG-FUNAI 
(6199174), e adota seus fundamentos para determinar a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD, 
nos termos do art. 143 da Lei nº 8.112 de 1190. 
Cumpra-se. 

Brasília - DF, 22 de agosto de 2024. 
RUTENES LOPES FERNANDES 

Corregedor substituto 
 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 54/2024/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Referência: 08620.016138/2023-30. 
Interessados: Corregedoria da Funai 
Assunto: Nota Técnica 70. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, de 10 de outubro de 
2022, e a Portaria nº 662/FUNAI, de 28 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 123, Seção 2, de 30 de junho 
de 2023, em análise do Processo nº 08620.016138/2023-30, aprova a Nota Técnica nº 70/2024/SEAN-COAD-CORREG-FUNAI 
(6541810), e adota seus fundamentos para determinar a INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO SUMÁRIO - IPS, nos termos 
do art. 143 da Lei nº 8.112 de 1190. 
Cumpra-se. 

Brasília - DF, 22 de agosto de 2024 
RUTENES LOPES FERNANDES 

Corregedor substituto 

 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 98/2024/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Referência: Processo nº 08620.002197/2022-40. 
Interessado: Corregedoria da Funai. 
Assunto: Nota Técnica 23. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, de 10 de outubro de 
2022, e a Portaria nº 662/FUNAI, de 28 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 123, Seção 2, de 30 de junho 
de 2023, em análise do Processo nº 08620.002197/2022-40 ADOTA, como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações 
da Nota Técnica 23 (6242262) para determinar o ARQUIVAMENTO do feito, considerando o princípio da economicidade e os 
termos do art. 144, Parágrafo único da Lei nº 8.112/90, salvo, em se surgindo novos fatos e provas que justifiquem a instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar. 

Brasília - DF, 23 de agosto de 2024. 
RUTENES LOPES FERNANDES 

Corregedor substituto 
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 106/2024/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Referência: Processo nº 08620.001875/2022-57. 
Interessado: Corregedoria da Funai. 
Assunto: Informação 16. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, SUBSTITUTO, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, de 10 
de outubro de 2022, e a Portaria nº 662/FUNAI, de 28 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 123, 
Seção 2, de 30 de junho de 2023, em análise do Processo nº 08620.001875/2022-57, aprova a Informação nº 
16/2024/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI, SEI nº 7060519, e adota seus fundamentos para 
determinar o retorno da INSTAURAÇÃO PRELIMINAR SUMÁRIA - IPS, nos termo do art. 143 da Lei 8.112 de 1990. 
Cumpra-se. 

Brasília - DF, 13 de agosto de 2024 
RUTENES LOPES FERNANDES 

Corregedor substituto 
 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 114/2024/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Referência: Processo nº 08620.008581/2024-18. 
Interessado: Corregedoria da Funai. 
Assunto: Nota Técnica 98. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, SUBSTITUTO, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, de 10 
de outubro de 2022, e a Portaria nº 662/FUNAI, de 28 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 123, 
Seção 2, de 30 de junho de 2023, em análise do Processo nº 08620.008581/2024-18, aprova a Nota Técnica nº 
98/2024/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI, SEI nº 7123276, e adota seus fundamentos para 
determinar a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD, nos termos do art. 143 da Lei 8.112 
de 1990. 
Cumpra-se. 

Brasília - DF, 22 de agosto de 2024. 
RUTENES LOPES FERNANDES  

Corregedor substituto 
 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

RETIFICAÇÃO 
RETIFICAR os Anexos I, II, V e VIII da Portaria de Pessoal CGGP/Funai nº 280, de 09 de setembro e 2024, publicada no 
Boletim de Serviço da Funai nº 176 de 11 de setembro de 2024, de modo que,  
  
onde se lê: 

ANEXO I - SERVIDORES EFETIVOS DA FUNAI, EM EXERCÍCIO NA FUNAI, COM DIREITO À GRATIFICAÇÃO DE 
DESEMPENHO. 

SEQUENCIAL MATRÍCULA GRATIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

0184 0445623 GDAIN  09,00 

0277 0446281 GDAIN  18,00 

0344 0446701 GDAIN  09,00 

0346 0446705 GDAIN  09,00 

0345 0446703 GDAIN  09,00 

0430 0447397 GDAIN  18,00 

0499 1475132 GDAIN  09,00 

0520 1519551 GDAIN  18,00 

0593 3012829 GDAIN  09,00 

  

ANEXO II - SERVIDORES EFETIVOS DA FUNAI, CEDIDOS OU COM ALTERAÇÃO DE EXERCÍCIO PARA COMPOR A 
FORÇA DE TRABALHO (ART. 93 DA LEI Nº 8.112, DE 11/12/1990) EM OUTROS ÓRGÃOS E ENTIDADES, COM 

DIREITO A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO. 
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SEQUENCIAL MATRÍCULA GRATIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

0002 0443492 GDAIN  00,00 

  
 

ANEXO V - SERVIDORES EFETIVOS DE OUTROS ÓRGÃOS E ENTIDADES, REQUISITADOS À FUNAI, OPTANTES 
PELA PERCEPÇÃO DA GDAIN.(ART. 29, LEI Nº 12.269, DE 21 DE JUNHO DE 2010) 

SEQUENCIAL MATRÍCULA GRATIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

0063 6662780 GDAIN  08,00 

  
 

ANEXO VIII - SERVIDORES SEM DIREITO A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO. INSTRUMENTO DE GESTÃO. 
(ART. 12, DECRETO Nº 7.13, DE 19/03/2010) 

SEQUENCIAL MATRÍCULA GRATIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

0090 1815045 _ 08,00 

0249 2373565 _ 14,00 

  
leia-se: 
  

ANEXO I - SERVIDORES EFETIVOS DA FUNAI, EM EXERCÍCIO NA FUNAI, COM DIREITO À GRATIFICAÇÃO DE 
DESEMPENHO. 

SEQUENCIAL MATRÍCULA GRATIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

0184 0445623 GDAIN  20,00 

0277 0446281 GDAIN  20,00 

0344 0446701 GDAIN  20,00 

0346 0446705 GDAIN  20,00 

0345 0446703 GDAIN  20,00 

0430 0447397 GDAIN  20,00 

0499 1475132 GDAIN  20,00 

0520 1519551 GDAIN  20,00 

0593 3012829 GDAIN  20,00 

   

ANEXO II - SERVIDORES EFETIVOS DA FUNAI, CEDIDOS OU COM ALTERAÇÃO DE EXERCÍCIO PARA COMPOR A 
FORÇA DE TRABALHO (ART. 93 DA LEI Nº 8.112, DE 11/12/1990) EM OUTROS ÓRGÃOS E ENTIDADES, COM 

DIREITO A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO. 

SEQUENCIAL MATRÍCULA GRATIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

0002 0443492 GDAIN  20,00 

  
 

 ANEXO V - SERVIDORES EFETIVOS DE OUTROS ÓRGÃOS E ENTIDADES, REQUISITADOS À FUNAI, OPTANTES 
PELA PERCEPÇÃO DA GDAIN.(ART. 29, LEI Nº 12.269, DE 21 DE JUNHO DE 2010) 

SEQUENCIAL MATRÍCULA GRATIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

0063 6662780 GDAIN  20,00 

  
 

 ANEXO VIII - SERVIDORES SEM DIREITO A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO. INSTRUMENTO DE GESTÃO. 
(ART. 12, DECRETO Nº 7.13, DE 19/03/2010) 

SEQUENCIAL MATRÍCULA GRATIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

0090 1815045 _ 20,00 
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0249 2373565 _ 20,00 

  
 POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 

Coordenadora-Geral 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 40, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO 
PARÁ LUIS GONZAGA XIPAIA DE CARVALHO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, 
nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 97, de 17 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 
666 PRES/Funai, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119/PRES/Funai, de 2 de outubro de 2020 e, tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Nº 16/2024, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL 
CENTRO LESTE DO PARÁ DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI e a seguinte empresa CONSTRUTORA E DEDETIZADORA BIOLOGICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
12.052.377/0001-73. 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor Titular EDIMAR MONTEIRO NEVES 264.674.452-87 DIT 

Gestor Substituto OSVALMIR DE SOUSA MELO FILHO 300.413.252-49 SEAD 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização. 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. 
III - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIS GONZAGA XIPAIA DE CARVALHO 
Coordenador Regional 
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PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 41, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 97, de 17 de abril de 2023, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo 
em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na 
Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor CLEYSON JURUNA SANTOS, matrícula Siape 3358194, CPF 025.340.052-00, 
portador(a) da Carteira Nacional de Habilitação nº 06866839974, categoria "AB", com validade até 12/07/2024, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da CR-CLPA, no interesse do serviço e no exercício das atribuições 
do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao(à) servidor(a) autorizado(a) observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 32, de 21 de 
fevereiro de 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá a validade de 01 (um) ano a contar da data de sua 
publicação. 

LUIS GONZAGA XIPAIA DE CARVALHO 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL NOROESTE DO MATO GROSSO 

PORTARIA Nº 14/CR-NOMT/FUNAI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL NOROESTE DO MATO GROSSO, MARCELO 
MANHUARI MUNDURUKU,  DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria n.º 199, 19 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União no dia 22 de junho de 
2023, Seção 2, página 50, de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o 
constante dos autos do processo nº 08789.000012/2017-82, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 071/2017, celebrado entre a Coordenação Regional Noroeste do 
Mato Grosso e o senhor JAYR GONÇALVES, CPF nº 143.950.299-49. 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor(a) NICOLAU MORIMÃ NETO 340.322.311-68 CTL JUARA 

Gestor(a) Substituto(a) EMILY NAITIANY CHAGAS CASTILHO 057.043.941-83 CR-NOMT 

Fiscal Técnico(a) NICOLAU MORIMÃ NETO 340.322.311-68 CTL JUARA 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para exercer esse papel de coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros.; 
II - Fiscal Administrativo: servidor designado para exercer esse papel de acompanhamento com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação 
dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para 
efeito de pagamento conforme o resultado. 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na IN nº. 05/2017 SEGES/MP. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
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V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

MARCELO MANHUARI MUNDURUKU 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

PORTARIA CR-MA/FUNAI Nº 32, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024. 
A COORDENADORA REGIONAL  DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO -MA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada, pela Portaria de Pessoal FUNAI nº 69, de 03 de abril de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovada pela Portaria de Pessoal nº 59, de 19 de Janeiro de 2023 e 
de acordo com o previsto no art. 67da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º - Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 20/2024 SEI (7296870), celebrado entre esta Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas - FUNAI e a empresa IMPERAVEL - IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA 
LTDA, CNPJ: 03.598.276/0001-01, com o objetivo  de Contratação Centralizada dos serviços de Locação de Veículos para a 
execução das ações do Planejamento Estratégico do órgão em cumprimento a missão institucional, anexo I do edital de Pregão nº 
90003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestor Titular DAIANNE VERAS PEREIRA 024.602.193-42 1846198 Frente Awá 
Gestor Substituto         

Fiscal Administrativo Titular DANIEL CUNHA DE CARVALHO 897.998.103-10 1820890 CR-MA 
Fiscal Administrativo Substituto         
  
Art. 2º. Designar o servidor DANIEL CUNHA DE CARVALHO matrícula  nº 1820890 CPF nº 897.998.103-10, como Fiscal 
Administrativo, para auxiliar o Gestor Titular do Contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto do referido contrato 
em seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos. 
Art. 3º - O Gestor, Fiscal e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 
Art. 4º - Revogar a Portaria CR-MA/UNAI Nº 35, de 25.09.2023, publicado no Boletim de Serviço nº 186, de 28.09.2023. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

EDILENA EH`HUC TORINO KRIKATI 
Coordenadora Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO XINGU 

PORTARIA Nº 23/CR-XIN/FUNAI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 
A COORDENADORA DA COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 139, de 11 de maio de 2023, no uso das atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2017, e na Instrução 
Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 2024, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor ANDRÉ LUIZ SCHILLING, matrícula Siape 1821333, CPF 322.005.088-32, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 2883615498, categoria "B", com validade até 05/09/2034, a dirigir veículos oficiais que 
compõem a frota veicular da COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU, no interesse do serviço e no exercício 
das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação, de acordo com o Art. 1º da Lei 9.327 
de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 
2024 e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

IRÉ KAYABI 
Coordenadora Regional 
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PORTARIA Nº 24/CR-XIN/FUNAI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 
A COORDENADORA DA COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 139, de 11 de maio de 2023, no uso das atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2017, e na Instrução 
Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 2024, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor YUMINARA BARUZZI WAURA, matrícula Siape 3222614, CPF 044.799.411-50, portador 
da Carteira Nacional de Habilitação nº 07683169690, categoria "AB", com validade até 04/08/2025, a dirigir veículos 
oficiais que compõem a frota veicular da COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU, no interesse do serviço e no exercício 
das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação, de acordo com o Art. 1º da Lei 9.327 
de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 
2024 e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

IRÉ KAYABI 
Coordenadora Regional 

 

PORTARIA Nº 25/CR-XIN/FUNAI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 
A COORDENADORA DA COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 139, de 11 de maio de 2023, no uso das atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2017, e na Instrução 
Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 2024, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor EUZEBIO AMORIM FILHO, matrícula Siape 1958690, CPF 890.427.513-04, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 2865254179, categoria "AD", com validade até 04/06/2034, a dirigir veículos oficiais 
que compõem a frota veicular da COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU, no interesse do serviço e no exercício 
das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação, de acordo com o Art. 1º da Lei 9.327 
de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 
2024 e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

IRÉ KAYABI 
Coordenadora Regional 

 

PORTARIA Nº 26/CR-XIN/FUNAI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 
A COORDENADORA DA COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 139, de 11 de maio de 2023, no uso das atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2017, e na Instrução 
Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 2024, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor MICHEL CRISTIANO GALANTE, matrícula Siape 1397329, CPF 009.005.761-97, portador 
da Carteira Nacional de Habilitação nº 2668991234, categoria "AB", com validade até 10/04/2033, a dirigir veículos 
oficiais que compõem a frota veicular da COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU, no interesse do serviço e no exercício 
das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação, de acordo com o Art. 1º da Lei 9.327 
de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 
2024 e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

IRÉ KAYABI 
Coordenadora Regional 

 
 

PORTARIA Nº 27/CR-XIN/FUNAI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 
A COORDENADORA DA COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 139, de 11 de maio de 2023, no uso das atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2017, e na Instrução 
Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 2024, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor NHONKOBERI SUYA, matrícula Siape 446422, CPF 453.480.811-91, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação nº 2673788518, categoria "B", com validade até 17/07/2028, a dirigir veículos oficiais que 
compõem a frota veicular da COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU, no interesse do serviço e no exercício 
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das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação, de acordo com o Art. 1º da Lei 9.327 
de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 
2024 e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

IRÉ KAYABI 
Coordenadora Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR JOÃO PESSOA Nº 05/2024 
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